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GESTÃO 2025-2028

roKTARIA 1N° 2I)T nE17 DE FEVF.RFTWn nF

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAKA GRANDE
ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA,
que lhes são conferidas por Lei;

DO RIBEIRO,

no uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1». EXONERAR

dias, portador do RG n“ 2.293.158 SSP/PI e i

60, do oa.Bo de COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, da

Secretaria Municipal da Educação, do Município de Baixa Grande do RibJiro-
Estado do Piauí.

o Sr». FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

e inscrito no CPF n° 017.358.573-

Art.2». Revogadas as disposições

vigor na data de sua publicação.
em contrário, a presente portaria entra

em

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA

ribeiro, aos 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO
DE 2025.
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Publique-se,^gistre-se e cumpra-se.
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PORTARIA N” 200, PE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 PORTARIA 202, PE 17 PE FJEVERJJRO DE 2025

O FiUBFEITO MUNICIPAI-DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO.

ESTADO DO PiADl, JC^E LDIS SOUSA no uso suas atribuições, lugais

que tbes s3o confórfdas por Lei:

O Pf^FETTO MUNiaPAL DE BADCA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO

PiAUf. JOSE LUÍS SW8A. rà> uso de suas atribuições (egais, e tendo em vista o

disposto do art. 73 e ^ da Le! Mur^pai n”20. de 11 de junho do 1997 -Estatuto

dos Servidora Púbneps do Mwle<{do de Bab» (^ando do l^bebo^l:

RESOúmt
RESOLVE:

At., 1^ CW4CEOER, 3 pedido, licença para tratar de assuntos partlcutarea

ÁrL I". NpMEAR a Sr*. EDIVÂNIA MOTA DA SILVA, por^pta do

RO n“ 2.127.392 SSP/PI e inscrito no CPF n“ 012.918.483-71..para exercer o

de COORDENADORA DAS SÉRIES INICIAIS NA UNIDADE

ESCOLAR GUMERCINDO DIAS PINHEIRO, da Secretaria Múnicipal do

Educação, do Município de Baixa Or^e do ^Insiro- Estado do PiauL

'pelo prazo de até 02 ((fo!s}anoai iniéló 14/02/2025 e ret^o 1S/0;^02S, ao servidor

JAMVLSÒN DE SOL^ RÒCHÁ CPF n* 022.823.233-3S, RG: 263638820030

SSP/MA, matr. 303884-3. AUXILjAR DE SERVIÇOS GERAIS^ lotado na Secretaria

Muniripat daÁdminIstfaçãd. ira^onne processo administrativo oxraspondehte.

Art. 3°- O SofVkior licenciada terá 'que recolherv suás contribuições

previdwciárias ao INSS ou outro de prey^nçla própria do Município, caso

instituído no período de licença, sob pena de irSo ser_computedo para efeito de

aposentadoria o etmpo de duração da respectiva Ik^ça.
Art.2*: Revogadas as dis^josições em contrário, a presente portaria

em vigor na data de sua pubtica^an.

entra

Art. 4° . Revogadas.as dteposlções em çonbário, a inesente portaria entra

èm ^gorna r de sua publicação.GABINETE DO PREFEljÒ MIMICIPAL DE BAIXA GRANDE DO'

RIBEIRO, AOS 17(DE2:raSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

O^INETTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BADCA GRANDE DO

RIBEIRO, AÒS 17(DEZE^ETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO
DE 2025.Pufalique-se, registrei c aúnp^-so.
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PORTARIA N°203, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

Ò PREl^lTO MUNICIPALDE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO^

ESTADp pO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no üso de suas atribuições legais

que lhes sâp ,cpntcridas por Lei:

O PREFEITO MÚNlCIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO,

ESTÀpo DO PlÁUI, JOSE LUIS SOUSA, no de stias àtribuiçõés le^is

que lhes sao conferidas por Lei:

l^OLVE:RESOLVE:

Alt. 1*. EXONERAR o Sr-, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA

DIAS, portador do RG n“ 2.293.158 SSP/Pl e Inscrito no CPF n“ 017.358.573-

«>, do cail^ de COCHtOENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, dá

Secretaria Municipal da Educaç&>. do Município de Baixa. Oíande do Ribeiró-

Art. 1*; NOMEARia Sí^.<,AL2:JRA MARTINS DE FIGUEIREDO,

portadora do RG 3.371.545 SSP/PI e inscrita no CPF n" 238.623.781-87. para

exercer o catgo de COORDENADORA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA, da.

Secretaria Municipal da Assistência Social e Cidadania, do Município de Baixa

Grande do Ribeiro- Estado do Piauí.Estado do PiauL

ArL2*. Revogadas as dts^sições em contrário, a presente portaria entea

em.vigor óa data de sua pubUcaçSo. em.vigor na data de sua pubÚcaçao, reteoagiodo seus efeitos a 03 de efvereiro

de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO; AOS 17(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BÀTXA GRANDE DO

RIBEIRO. AOS 17CDEZESSETE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO

DE 2025.e cumpra-se. x-

Publíque-sc. registeè-se
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